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Relatório Controle Interno 

Tribunal de Contas Balanço Geral 

 
O Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba - IPMU, entidade jurídica de direito público, 
integrante da Administração Indireta do Município de Ubatuba, cuja finalidade essencial é gerir o 
Regime Próprio de Previdência Social do Município de Ubatuba, em atendimento aos órgãos 
fiscalizadores, principalmente com relação ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
conforme INSTRUÇÕES Nº 02/2008, nos seu Artigo 201, para fins de fiscalização contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, quanto a legalidade, legitimidade e 
economicidade, exercida por meio do controle externo e julgamento das contas anuais das 
entidades de previdência municipal, bem como a apreciação dos atos praticados por seus 
ordenadores de despesa, administradores, gestores e demais responsáveis por bens e valores 
públicos, deverá ser, por estes, encaminhada a este Tribunal, até o dia 31 (trinta e um) de março, 
documentação relativa ao exercício anterior. 
 
Conforme planilha, os exercícios até 2020 foram analisados e julgados regulares, com os 
processos em transito e julgado. 
 
Com relação ao exercício de 2021, Processo 3065/989/2021 consta em análise. 
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Exercício Processo Responsável Situação Recurso 
Transito em 

Julgado 
Observação 

2002 34167/026/02 José Carlos Regular 
 

13/12/2004 
 

2003 3855/026/03 José Carlos Regular 
 

11/04/2002 
 

2004 4269/026/04 José Carlos Regular 
 

14/02/2006 
 

2005 2804/026/05 José Carlos Regular 
 

28/01/2008 
 

2006 4261/026/06 Ernely Fragoso Regular 
 

09/08/2011 
 

2007 5846/026/07 Ernely Fragoso Regular 
 

23/03/2010 
 

2008 2977/026/08 Ernely Fragoso Regular 
 

28/04/2011 
 

2009 2988/026/09 Ernely Fragoso Regular 
 

18/10/2010 
 

2010 1514/026/10 Sirleide da Silva Regular 
 

17/11/2014 
 

2011 834/026/11 Sirleide da Silva Regular 
 

09/12/2014 
 

2012 3387/02/12 Sirleide da Silva Regular 
 

27/03/2017 
 

2013 1286/026/13 Sirleide da Silva Regular 
 

15/05/2018 
 

2014 1497/026/14 Flávio Gomes Bellard Regular 
 

06/10/2022 
 

2015 5529/989/15 Flávio Gomes Bellard Regular 
 

13/08/2020 
 

2016 1572/989/16 Flávio Gomes Bellard Regular 
 

02/07/2020 
 

2017 2370/989/17 Flávio Gomes Bellard Regular 
 

08/10/2021 
 

2018 2698/989/18 Sirleide da Silva Regular 
 

21/10/2021 
 

2019 3065/989/19 Sirleide da Silva Regular 
 

14/01/2022 
 

2020 4576/989/20 Sirleide da Silva Regular 
 

26/10/2022 
 

2021 3065/989/21 Sirleide da Silva 
 

29/07/2022 
 

Corpo de Auditores 
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CONCLUSÃO 
Não foram encontrados erros ou vícios formais nos procedimentos administrativos no 
cumprimento das obrigações estabelecidas na INSTRUÇÃO nº 02/2008, no Artigo 201, do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCESP, no que ser refere a fiscalização 
contábil, financeira, orçamentária, previdenciária, operacional e patrimonial, quanto a 
legalidade, legitimidade e economicidade, exercida por meio do controle externo e 
julgamento das contas anuais do Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba – IPMU. 

 
 

Ubatuba, 04 de janeiro de 2023 
 
 
 
 

Wellington Diniz 
Responsável pelo Controle Interno 

Portaria IPMU nº 011/2018 
Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba – IPMU 

 
 
 

 
 
De acordo 
Equipe de Controle Interno 
Portaria IPMU nº 066/2022 

 
 
 
 

Flávio Bellard Gomes 
Membro do Conselho de Administração 
do Instituto de Previdência Municipal de 

Ubatuba 

Antonio Carlos Berti Gomes 
Membro do Conselho Fiscal do Instituto de 

Previdência Municipal de Ubatuba 

 
 
 
 
Ciente 
 

Sirleide da Silva 
Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Ubatuba 

 


